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ATA 6º SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 06/03/2023 

Ao sexto dia do mês de março de dois mil e vinte três ás dez 

horas, se reuniu-se se ordinariamente a Edilidade 

Naviraiense nas dependências da Câmara Municipal de Naviraí, 

Estado de Mato Grosso do Sul, situada na Avenida 

Bataguassú,900 sob a Presidência do Vereador Ederson Dutra; 

Secretariado pelos Edis: André Ricardo Biscaro e Regivan 

Moraes da Silva; estando presentes: Antonio Bianchi, Daniel 

Moretto Cardozo Siqueira, Fabiano Domingos dos Santos, Luiz 

Carlos Garcia, Milton Alves de Carvalho, Onevan Batista do 

Amaral, Rafael Amancio Volpato, Rodrigo Massuo Sacuno. 

Vereadores José Roberto Pinheiro e Josias de Carvalho – 

ausentes. Presidente - Sobre a proteção de Deus declaro 

aberta a sexta sessão ordinária do ano de dois mil e vinte 

três e convido a todos presentes para que fiquem em pé para 

a leitura do texto bíblico. Primeiro Secretário - Salmo 

setenta oito, versículo 66; Ele fez com que seus inimigos 

fugissem derrotados e envergonhados para sempre. Presidente 

- Determino o primeiro secretário que faça a leitura do 

expediente. 1° Secretário- Informo que as atas da vigésima 

sexta, vigésima sétima, vigésima oitava sessão ordinária de 

dois mil e vinte dois encontra-se a disposição na secretária 

dessa casa de leis; Apresentação de requerimentos e 

indicações de moções, moção de congratulação número nove 

barra dois mil e vinte três, de autoria do vereador Daniel 

Moretto; Moção de congratulação número nove barra dois mil 

e vinte três, de autoria do vereador Daniel Moretto, senhor 

presidente apresento  vossa excelência nos termos 

regimentais, expediente endereçado a Associação de ciclismo 

Navi Bikes e na pessoa do senhor Sidney Cardozo dos Santos, 

vice-presidente da associação e coordenadores do projeto 

social, apresentando nossos sinceros cumprimentos, 
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parabenizando pela participação na competição estadual como 

equipe pelo projeto social, que desenvolveram para dar 

oportunidade as pessoas com menor condição de poder fazer 

parte da comunidade de ciclista de Naviraí. Justificativa: 

Nobres pares ressaltamos que a brilhante atitude dessa 

Associação com um projeto que iniciou, com fundo do esporte 

através do Sidney, em dois mil e dezessete ministrava 

treinamento na escola Juracy Alves Cardozo em dois mil e 

dezoito, o presidente Antônio José Flores o Tuca, teve a 

ideia de adotar através do navio barcos os alunos do projeto 

de treino escolar, e desta forma através de patrocínio 

conseguir atender as crianças com bicicletas, manutenção e 

custos para participar de campeonatos estaduais da XCM prova 

realizada em estradas e XCO realizadas em circuito, desde 

então a evolução é anual e seu novo projeto é leva-los pra 

um campeonato brasileiro, hoje o projeto conta com quinze 

adolescentes, de onze a dezessete anos o principal papel da 

associação é formar atletas de alto rendimento e sim o poder 

das condições pra que esses adolescentes tenham condições de 

fazer uma prática esportiva, saindo do ócio e se tornando 

homens e mulheres de bens, seguido uma disciplina e 

valorizando os estudos e as pessoas, além de ajudar as 

crianças também ajudam os sócios adultos que se dispõe a 

competir e representar nosso município, fica agora a torcida 

para que  o projeto aumente e apareçam ainda mais condições 

pra continuar brilhante em nossa cidade sempre levando o 

nome da cidade em todo lugar, além da saudosa atitude social 

é de suma importância reforçar a participação gloriosa e 

sempre presente da associação em várias etapas do Campeonato 

Estadual levando a bandeira da nossa cidade de Naviraí, 

sempre com grande resultado como dos três lugares estaduais 

juvenis, XCO e o XCM e o quinto no máster no de um XCO 
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reiteramos que o ciclismo Naviraiense é grande no cenário 

Estadual diante disso não poderíamos deixar de render nossas 

homenagem e pedimos o apoio dessa casa de leis para com a 

modalidade, vereador autor Daniel Moretto. Presidente - São 

três moções né vereador Doutor Daniel, três moção e cinco 

entregas né, vamos fazer a leitura das três moções, vamos 

votar as três moções e a vossa excelência já faz a entrega 

já é pra todos os homenageados pode ser, então vamos colocar 

em votação já essa primeira moção, a gente lê a segunda e a 

terceira e a gente fim das fim. Coloco em discussão; Coloco 

em votação os senhores vereadores favoráveis permaneçam como 

se encontram e os contrários se levantem. Aprovada. 1° 

Secretário - Moção de Congratulação número dez barra dois 

mil e vinte três de autoria do vereador Daniel Moretto; 

Senhor Presidente apresento a vossa excelência nos termos 

regimentais, expediente interessado Associação de Ciclismo 

Canela Seca, na pessoa do senhor Gilciandro Lopes, presidente 

da associação apresentando os nossos sinceros comprimentos 

parabenizando pela décima colocação na Competição Estadual, 

como equipe da categoria MTB e a oitava colocação na 

categoria Speed com diversos eventos ocorridos durante o ano 

de dois mil e vinte dois. Justificativa: Ressaltamos a 

brilhante participação dos atletas em um evento de esporte, 

contando com a participação de cinquenta e três equipes 

representantes de todo Estado, os atletas de Naviraí 

garantiram a classificação com um brilhante desempenho de 

quinze atletas participantes, sendo cinco na categoria 

Speed, dez na MTB, obtiveram resultados excelentes como 

primeiro lugar Estadual em quatro categorias, segundo lugar 

em seis categorias, diversos em três, em quatro e cinco 

assegurando a décimo lugar entre todas as associações feita, 

feito que esse enche de orgulho os amantes do esporte da 
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nossa querida Naviraí, fica agora a torcida para que mais 

eventos dessa natureza aconteça e principalmente que eles 

possam continuar brilhando nos esporte, na modalidade sempre 

levando ao topo o nome da nossa cidade, reiteramos que o 

ciclismo naviraiense é grande no cenário Estadual diante 

disso não poderíamos deixar de render nossas homenagens e 

pedimos o apoio dessa casa de leis para a modalidade, 

vereador autor Daniel Moretto. Presidente - Coloco em 

discussão, vossa excelência fala na última; Coloco em votação 

senhores vereadores favoráveis permaneçam como se encontram 

e os contrários se levantem. Aprovada. Primeiro Secretário- 

Moção de congratulação número onze barra dois mil e vinte 

três, de autoria do vereador Daniel Moretto; Senhor 

presidente apresento vossa excelência nos termos 

regimentais, expediente interessado a atleta Giorgia Thais 

da Silva Haas Miranda, apresentando os nosso sinceros 

comprimento parabenizando pelo primeiro, primeira colocação 

do Campeonato Estadual Master B um de ciclismo Speed de 

maneira invicta em três categorias meio fundo, resistência 

e  contra relógio, além do primeiro lugar em uma das provas 

mais famosas da modalidade MTB do país sendo a única 

representante de Naviraí da história a realizar a pata da 

Onça a prova sendo consagrada campeã pelo Master B um em 

dois mil e vinte dois. Justificativa nobres edis: Pares 

ressaltamos a brilhante trajetória vitoriosa durante os 

últimos anos da atleta Giorgia, nascida em Eldorado , iniciou 

no esporte através das aulas de Muay-Thai e musculação por 

onde adquiriu disciplina, consistência corporal já era uma 

admiradora do ciclismo, mas teve início a prática apenas em 

agosto de dois mil e dezenove, após alguns amigos a convidar 

e começou a praticando a modalidade MTB, desde do início 

sempre esteve no cenário de ciclistas da cidade participando 
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dos eventos locais e pequenos na região foi se desenvolvendo 

na prática junto com o marido indo pedalar de quatro, cinco 

vezes durante a semana, até a chegada da pandemia quando 

começou a se dedicar mais ao trabalho no seu desempenho 

individual teve uma significativa melhorem seus desempenhos 

e começou a competir com mais seriedade em Campeonatos 

virtuais e em títulos começaram através do primeiro lugar 

grão fundo Navibikes e no final de dois mil e vinte um, 

resolveu dar um passo e desafiar na modalidade que sempre 

admirou Speed junto com o início desafiador também veio o 

convite para Associação Canela Seca onde está até hoje assim 

no ano de dois mil e vinte dois se torno a única representante 

de Naviraí a participar da prova pata da onça em Nova 

Andradina se consagrando Campeã individual do evento na 

categoria Master B um se sagrou campeã também na sétima, 

sete etapas que disputou nas três categorias modalidades 

Speed em provas realizadas em Dourados, Maracaju, Jardim e 

Campo Grande, feito esse enche de orgulho os amantes de 

esporte da nossa querida Naviraí fica agora a torcida para 

que ela continue brilhante no esporte e na modalidade sempre 

levando ao topo o nome da nossa cidade, reiteramos que o 

ciclismo Naviraiense é grande no cenário Estadual, diante 

disse não poderíamos deixar de render nossas homenagens e 

pedimos o apoio dessa casa de leis para com a modalidade, 

vereador autor Daniel Moretto. Coloco em discussão; Coloco 

em votação e solicita ser chamado manifesto favorável, 

contrário ao referido projeto, referido moção, perdão. 

Aprovada. 1° Secretário - Moção de congratulação número doze 

barra dois mil e vinte três, de autoria do Daniel Moretto; 

Senhor presidente apresento a vossa excelência nos termos 

regimentais, expediente interessado atleta Silvane 

Evangelista Mônico apresentando nossos sinceros 
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comprimentos, parabenizando pela primeira colocação do 

Campeonato Estadual de Ciclismo XRM se tornando campeã na 

sua etapa, categoria Master C demostrando mais uma vez seu 

mérito após o título Master B em dois mil e vinte um. 

Justificava nobres pares: Ressaltamos a brilhante 

participação da atleta em um evento de esporte contando com 

a participação de atleta de todo estado, atleta de Naviraí 

garantiu a vitória participando de três etapas, sendo o 

segundo lugar em Coxim, primeiro colocado em Naviraí e 

Chapadão do Sul se tornando campeã da categoria e também no 

ranking da categoria a mais pontuada feito esse  que enche 

de orgulho, os amantes do esporte Naviraí, fica agora a 

torcida para que mais eventos dessa natureza aconteça e 

principalmente que ela possa continuar brilhando nos esporte 

e na modalidade sempre levando ao topo o nome da nossa 

cidade, reiteramos ciclismo Naviraiense é grande no cenário 

Estadual, diante disso não poderíamos deixar de render nossas 

homenagens e pedimos o apoio desta casa de leis para a 

modalidade, vereador autor Daniel Moretto. Presidente - 

Coloco em discussão. Vereador Daniel Moretto Cardozo 

Siqueira - Palavra presidente. Presidente - Palavra vereador 

doutor Daniel Moretto autor das moções. Vereador Daniel 

Moretto Cardozo Siqueira - Bom dia a todos presentes, bom 

dia aos ouvintes da cultura, do YouTube, primeiramente não 

sendo redundante, mas gostaria de parabenizar a todos por 

essa moção né, o Sidney é através do NaviBikes, Juciander 

através do Canela Seca, a Geórgia, a Silvane  ambas campeãs 

Estaduais né e tirando o que o vereador Ricck leu, de toda 

a trajetória , todo currículo é que foram passados para nós 

é então é com uma grande alegria né, que eu entrego essa 

singela homenagem a vocês né e dizer a todo mundo além dos 

que estão aqui, aos ouvintes que isso aqui é saúde  é esporte 
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e quanto mais pessoas puderem contribuir quanto mais pessoas 

puderem participar, nós vamos ter cada vez mais  é quem sabe 

moções dessa forma e também que isso sirva como exemplo pra 

todos que estão começando, pra todos que tem vontade de 

aprender né, eu tenho várias pessoas próximas de mim que 

também praticam esse esporte né, não tem idade, não tem hora, 

não tem momento a gente sempre vê na cidade o pessoal, aquela 

comitiva cheia de ciclistas né a gente fala nossa pessoal 

rala mesmo, tá todo dia ali suando né, parabenizar do fundo 

do meu coração por esse prêmio essa moção a vocês o Sidney 

pelo trabalho que vem fazendo com  a criançada né a gente 

sabe que não é fácil, a gente precisa de cada vez mais desse 

incentivo pra molecada que quer aprender, que quer competir 

né dos mais ou menos favorecidos que sejam né pra tá cada 

vez mais incluído nesse cenário, que as vezes muita gente dá 

uma olhada e fala assim não mais ciclismo é só  esporte de 

rico de fora, mas parabéns pelo trabalho é isso aí mesmo e 

dizer que essa casa de leis está de portas abertas pra vocês, 

não só vereador Daniel  mas como todos os demais né,  e 

sucesso e parabéns mais uma vez, obrigado presidente. 

Presidente - Eu que agradeço doutor Daniel Moretto que é 

autor dessa preposições de moções, também agradeço através 

do mandato de vossa excelência a todos os ciclistas né do 

nosso município, é pelos projetos né Sidney, porque quando 

as crianças estão pedalando, os jovens estão pedalando estão 

saindo dá rua, tão saindo das drogas, estão praticando 

esporte né estão ocupando sua mente, seu físico com coisa 

boa e não poderia deixar passar em branco também né e dizer 

que essa casa de leis é parceira né e todos esses movimentos 

que são dessa classe já passou pra essa casa alguns projetos 

de fomento, de parceria e foi aprovado por unanimidade e eu 

deixo essa casa de lei de portas abertas né, para esse 
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projeto é dos senhores; Eu quero convidar aqui, eu quero 

pedir, quebrar o protocolo também convidar o Seu Zé 

Silvestrin pra subir junto, como o ciclista que está presente 

mais idoso e mais persistente né que tá em todos os eventos 

vejo as fotos de vocês, quero convidar o seu José Silvestrin, 

quero convidar o Sidney né, o Sidney Cardozo dos Santos, o 

Gilciandro Lopes, a Giorgia acho que foi trabalhar né, a 

Geórgia tá aí atrás da tribuna,  o Geórgia tá a, minha amiga 

Giorgia, Giorgia Thais da Silva Haas né e quero convidar a 

Silvane Evangelista Mônico pra que suba até o aqui o plenário 

pra receber das mãos vereador doutor Daniel Moretto a moção, 

as moções. Eu convido seu Sidney pro uso da tribuna por dois 

minutos, para fazer seus agradecimentos e suas ponderações. 

Sidney - Bom dia a todos presentes, ao nobre presidente, a 

todos os vereadores hoje em especial ao vereador Daniel 

Moretto agradecer por essa, por esse reconhecimento  é muito 

bom quando a gente é reconhecido pelo trabalho feito, não só 

a mim como treinador e a associação e gostaria de pedir essa 

nobre casa aqui que fizesse todos os vereadores pudessem 

pensar com carinho  em projetos, em aprovar projetos 

esportivos, porque  existe  um estudo aonde diz o seguinte 

que a cada um real investido no esporte, são três reais 

economizados na saúde e na segurança , então assim é barato 

fazer esporte e quando tem apoio público é mais fácil ainda, 

então assim peço humildemente a vocês que pense com carinho 

no esporte e  comecem a desenvolver e aprovar projetos 

realizados ao esporte beleza, muito obrigado e mais uma vez 

agradeço pelo reconhecimento. Presidente - Eu que agradeço 

Sidney e no tocante aos projetos incentivo ao esporte todos 

os projetos que foi encaminhado pra essa casa de leis, foi 

aprovado com unanimidade, mas conforme a Constituição 

Federal é de iniciativa do Executivo então nós podemos fazer 
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essa gestão junto com executivo, junto com os senhores, falar 

com a prefeita Rhaiza é também trazer junto com o Governo 

Estado, através do Governo agora com o Eduardo Riedel né , 

trazer parcerias, mas se pode ter certeza que todos projetos 

que chegar a essa casa de leis, será aprovado unanimidade e 

vamos é fazer essa gestão junta a prefeita municipal e junto 

ao Brendo lá na secretaria de esporte, para que ele faça 

junto ao Marcelo Miranda nosso secretário Estadual de 

esporte, pra gente conseguir mais parcerias e mais convênios 

né tanto pro ciclismo, pro judô, pro atletismo que já tá no 

calendário é do município é Estadual, mas isso precisa ter 

uma mão de via dupla né , se nós fosse de iniciativa do 

legislativo se pode ter certeza, certeza absoluta que teria 

todo apoio pecuniário, todo apoio financeiro dessa casa de 

leis, mas eu sei da sensibilidade da prefeita Rhaiza e da 

boa vontade do executivo eu acho que nós juntos vamos 

conseguir alcançar tão sonhado objetivo que é um esporte de 

excelência por exemplo nós viemos do esporte você sabe disso. 

Sidney - Com certeza, eu que agradeço as suas palavras e eu 

também não posso deixar de mencionar aqui o apoio enorme que 

nós temos da iniciativa privada é Copa Sul, é Rio Amambai, 

Auto Posto Antonini, Ferticross, a Auto Elétrica Kuramoto a 

BWS a quem mais gente, Rádio Cultura, enfim a todas as 

empresas que tem patrocinado o NaviBikes e ajudado a 

desenvolver o projeto com as crianças e com os adultos 

beleza. Presidente - Perfeito, muito obrigado pela sua 

participação; Determino ao 1° secretário que continue a 

leitura da ordem do dia , quero dizer aos vereadores que o 

plenário está, nós estamos presente hoje aos vigias né, os 

vigias do município de Naviraí que estão marcando presença 

na Câmara de vereadores hoje, que os vigias tem uma demanda 

junto ao executivo que já foi judicializado, já foi julgado, 
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já foi sentenciado e não sei porque o executivo ainda não 

implementou essa situação, primeiro que eu acho que com a 

gestão boa transparente ela trata seus funcionários olhando 

nos olhos, não precisaria nem ter entrado com demanda 

judicial né teria feito um reconhecimento já na origem, mas 

como é direito dos senhores é de direito e como o direito 

tem que ser discutido na justiça, os senhores procuraram 

primeiramente o caminho da conversa do diálogo não teve, 

foram obrigados a entrar na justiça, ganharam né, o que falta 

agora é a prefeita, é simplesmente atender uma ordem judicial 

né, eu sou advogado vossa excelência sabe, estou afastado da 

advocacia por causa da presidência, presidência dessa casa 

de leis, mas a situação dos senhores é bem tranquila, bem 

simples né, não tem mais desculpas né já foi feito todos os 

tramites judiciais né, o judiciário através do Juiz de 

Direito magistrado constituído, pela sua toga lá, determinou 

o Executivo implemente essa tão sonhada é situação que foi 

levada a demanda, que o salário de vossas excelência é 

notório né um salário mínimo, ganha trinta reais a mais lá 

com alguma coisa é uma coisa que se for ficar falando aqui 

vereador Bolacha, vereador Miltão que são servidores 

públicos, vereador Regivan  é uma vergonha, é uma vergonha 

né,  se eu sair perguntando aqui doutorzinho, meu amigo de 

infância, quantos anos você tem de prefeitura? Quantos anos 

se tem Salvador né? Marcos, um vai ter cinco, outro vai ter 

dez, outro vai ter quinze, só que tem uma coisa é injusto o 

que tem cinco anos de prefeitura ganhar o mesmo tanto do que 

tem dez, por isso tem que ser implementado tão sonhado plano 

de cargos e carreiras, quem entra hoje como vigia tem um 

salário, quem tá ali como vigia há vinte anos é outro 

salário, que o cara vai conseguir se aposenta com dignidade 

um salário que ele consiga que ele teve toda uma carreira 
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dentro do poder público, isso que eu tento colocar dentro da 

cabeça do gestores lá embaixo o meu primeiro pedido, o meu 

primeiro pedido o vereador Fabiano tá aqui é testemunha ao 

ex-prefeito Doutor Izauri foi a implementação do plano de 

cargos e carreiras, quando tem o plano de cargos e carreira 

acaba com essa humilhação que todos senhores estão passando, 

eu não sei qual é a dificuldade que tem agora de cumprir uma 

ordem judicial né, agora que os senhores procuraram a Câmara 

de Vereadores eu vou pedir pro jurídico dessa casa através 

do advogado dos senhores é pra nós analisarmos se ela não 

tiver cumprindo essa decisão judicial se ela não o recorreu 

dessa decisão judicial ao Tribunal de justiça ao STJ ou 

qualquer outra instância, nós vamos analisar se ela não está 

recorrendo, na situação de uma improbidade administrativa de 

uma desobediência judicial, então quero deixar a Câmara de 

Vereadores  aberta para os senhores, quero que os senhores 

até a próxima sessão reúna todos os vigias que eu acho que 

não são poucos né, se alguém puder passar a cola pra mim, eu 

acho setenta não é, setenta e dois vigias mais o menos, que 

vocês eleja um representante e que venha nessa tribuna 

próxima sessão é da voz ao pedido de todos os senhores, então 

agradeço a presença; Determino primeiro secretário continua 

a leitura do expediente. 1° Secretário- Moção de 

Congratulação, perdão; Requerimento número vinte barra dois 

mil e vinte três, de autoria vereador André Ricardo Biscaro; 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos 

regimentais, expediente endereçado à Excelentíssima Senhora 

Prefeita Rhaiza Rejane Neme de Matos, com providências para 

o Senhor Brendo Caique Barbosa dos Santos, Gerente de 

Esportes e Lazer, requerendo as seguintes informações dos 

últimos 02 (dois) anos: Quais projetos foram feitos nesse 

período, quantos campos foram recuperados, quantas emendas 
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foram destinadas ao esporte; Que envie a está casa de leis 

os projetos e ofícios solicitados nesses 2 anos, contendo 

pedidos de emendas, projetos e pedidos no fundesporte. Em 

qual situação está o ônibus do esporte que foi doado pela 

receita federal? Se está em condições de transitar, se não 

tiver o por quê e quais providências estão sendo tomadas? 

Qual é cronograma de execução da limpeza dos campos Virotão, 

Pacolão e praças esportivas. Quais as ações tomadas pela 

Secretaria de Esporte para atender os esportes de quadra, 

também requeiro informações sobre as condições físicas, 

elétricas e hidráulicas do poliesportivo do município. 

Justificativa: A justificativa eu vou fazer verbal seu 

presidente.  Presidente: Coloco em discussão. Vereador André 

Ricardo Biscaro: Com a palavra presidente. Presidente: 

Palavra vereador André. Vereador André Ricardo Biscaro: Seu 

presidente, nobres edis, público que nos ouve, nos assistem, 

que nos acompanham pelas redes sociais bom dia a todos, é 

esse requerimento é pra gente pode pedir informações sobre 

a pasta do esporte né, tem muita coisa que a gente é cobrado, 

uma delas em relação ao transporte pra outra cidade e sabemos 

que o esporte ganhou um ônibus, mas tem dois anos que se 

passaram e até agora a gente não vê esse ônibus levar ninguém 

pra lugar nenhum, então estamos fazendo esse requerimento 

solicitando essa informação, quero também saber eu fui 

domingo no virotão e tá vergonhoso aquele estádio, o único 

estádio donos município grande tá vergonhoso então pedindo 

informações de tudo pra ver se o gerente fez projeto, porque 

a informação que nós temos com alguns vereadores aqui quando 

a gente foi no fundo esporte que não tem projeto que o 

gerente não vai lá pedir as coisas, fazer é que ele mande 

essa casa de leis os projetos que eles fez nessa gestão e o 

que ele fez nesses dois anos, porque é outra pasta que eu 



                                                                                                                                                
 

AV. BATAGUASSU, 900 – CAIXA POSTAL 124 – FONE (067) 3409-1300 – NAVIRAÍ/MS 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

vejo que em dois anos não foi feito nada, se tiver lá como 

gerente só pra ocupar cargo não serve, que é a parte 

vereador? Vereador Milton Alves de Carvalho - Concede um 

aparte? Vereador André Ricardo Biscaro: Sim. Vereador Milton 

Alves de Carvalho-  Bom dia a todos os nobres, bom dia a 

todos presentes aqui na casa de leis só pegando uma deixa 

aqui se o senhor permitir vereador dizer aos servidores aí 

que estão presentes é que essa casa de leis aqui não mede 

esforços para valorização dos servidores tá, não vereador 

Milton mas não são todos tá, voltando ao assunto do esporte 

vereador Ricck é eu vou falar o que eu estou sabendo, foi 

concedido realmente o ônibus escolar, foi cedido pro esporte, 

segundo informação é de que o gestor da pasta do esporte ele 

não quer assumir responsabilidade, porque a partir da hora 

que você tem um ônibus a sua disposição, você tem que ter um 

motorista, custear com o motorista, combustível e manutenção 

do ônibus aí ele tá se escorando segundo informações na 

educação quer que a educação empresta ônibus, sede motorista, 

com combustível é informação que eu obtive segura é no caso 

do representante da educação com relação ao gerente de 

esporte, ele não quer assumir responsabilidade, ele quer 

ficar no banho Maria e joga a responsabilidade pra educação, 

obrigado pela parte. Vereador André Ricardo Biscaro: 

Obrigada pela parte vereador Miltão, a gente sabe que o 

gerente é uma boa, nos atende é depende do que a gente pede 

ele tem nos atendidos, mas a gente precisa cobrar como a 

gente tem que cobrar de todas as outras pastas né. Vereador 

Rodrigo Massuo Sacuno- Sede aparte vereador? Vereador André 

Ricardo Biscaro- Sim vereador Sacuno. Vereador Rodrigo 

Massuo Sacuno - Senhor Presidente, nobres vereadores, 

público presente e público que nos assiste bom dia a todo, 

vereador Ricck importante essa cobrança de vossa excelência 
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é vereador Miltão em relação ao transporte que vossa 

excelência está dizendo aí, bom a gente sabe disso, inclusive 

hoje entra uma indicação minha que eu fiz buscando uma emenda 

pra que consigamos um veículo que seje destinado ao esporte, 

porque a gente recebe constantemente vários pedidos de 

atletas pra que seja disponibilizado um veículo pra eles, 

disputarem em outra cidade e acredito que é importante isso 

senhor presidente o nosso município não tem um veículo que 

seja disponível para os atletas exclusivos pra isso não só 

para os atletas, mas também as entidades religiosas  senhor 

presidente, quantas pessoas vêm nos pede veículos pra 

participar de algum evento religioso em outra cidade e nós 

estamos enfrentando esse problema, sempre educação a 

educação não pode, não quer ceder o veículo né vereador 

Milton pra outra pasta, então eu acho importante que isso 

Ricck sim, para que o gerente de esporte tem que assumir 

essa responsabilidade, onde já se viu, é uma pasta que eu 

tenho certeza que todos os vereadores aqui recebem pedido 

dos atletas, pessoal do Daniel fez agora uma moção pros 

atletas do ciclismo com  certeza a gente recebe muita demanda 

e a gente as vezes não consegue atendê-los, porque não tem 

o veículo e agora como vossa excelência tá falando aqui pra 

nós o gerente de esporte não quer assumir uma 

responsabilidade dessa é um absurdo não podemos permitir 

isso temos que cobrar sim, e ele tem que assumir a 

responsabilidades se ele tá ali na pasta e ele quer ser 

gerente ele tem que assumir a responsabilidades inerentes a 

pasta né e se o executivo está disponibilizando isso pra 

ele, porque não assumir essa responsabilidade, se não quer 

responsabilidade ele abre mão do cargo e de pra quem queira 

assumir responsabilidades, a gente, nós estamos aqui como 

vereadores,  a prefeita como prefeita e os demais cargos 
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cada um tem sua responsabilidade a partir do momento que 

assumimos nós assumimos as responsabilidades também os ônus 

e o bônus, obrigado vereador Ricck. Vereador André Ricardo 

Biscaro- Obrigado pela parte vereador Sacuno, é isso daí eu 

tenho informação que foi doado um ônibus da Receita Federal 

pro esporte, que faltava pôr as poltronas e eu nunca vi esse 

ônibus rodar, então nós temos que cobrar, como eu disse é um 

menino bom, atende vereador é mais as cobranças tem que ser 

feita e em relação é esporte e laser, do que eu entendo de 

laser, então as praças também seria de responsabilidade dele, 

ontem fui na praça do seu Sakai a praça totalmente suja, 

inadequada pras crianças poder brincar, as crianças 

brincando dentro de uma poça da água então o requerimento é 

pra pedir informações relacionadas a tudo isso para que a 

gente possa se precisar da nossa ajuda aqui unir forças para 

que a gente possa resolver esses problemas mas tá complicado 

a situação, parabenizo eles pelos projetos sociais que eles 

fazem voltaram a fazer projetos socais em Naviraí coisa que 

não tinha na gestão passada, então parabenizo isso pelo meu 

filho, filho de outros vereadores treinam lá no projeto 

social, então parabenizo por ter resgatado isso, mas tem 

outras áreas que tem que ser cobradas tá ali pra isso, ganha 

como gerente e ganha muito bem, então a obrigação deles é 

tentar lutar pra resolver esse problema, obrigado seu 

presidente. Vereador Daniel Moretto Cardozo Siqueira- 

palavra presidente. Presidente - palavra vereador doutor 

Daniel Moretto. Vereador Daniel Moretto Cardozo Siqueira - 

É vereador Ricck,  parabenizar vossa excelência pelo 

requerimento né e o que eu imagino do que o vereador acabo 

de falar referente as praças, se a gerência de esporte e 

lazer, é um falha que eu vejo na administração que as pastas 

devem conversar mais, todas as pastas  tem questões 
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relacionados umas com as outras o no caso você falo das 

praças, as praças tem que decidir quem que vai cuidar, porque 

precisa do serviço público pra fazer a limpeza, precisa da 

obra pra fazer uma reforma na praça e precisa da gerência de 

lazer pra administrar, eu já até sugeri pra alguns gerentes 

em algumas conversas de terem reuniões entre pastas, todas 

as pastas se comunicam, eu acho que isso é uma indicação o 

que eu estou dando pra administração pública pro executivo, 

pra que ocorra esse tipo de fato e as vezes acaba deixando 

esse disse me disse, a por exemplo na questão do ônibus a 

educação não está autorizando, mas se tem um ônibus pra você, 

porque ela não tá autorizando , então as pastas tem que 

conversar mais, a gente sabe que é muito serviço, mas é o 

que o vereador Sacuno falou , a partir do momento que você 

tá lá se tem uma responsabilidade em cima daquilo, então eu 

acho que precisa porque a gente conversa com um gerente ele 

está desposto a resolver o problema, só que sempre eu vou 

falar cem porcento das vezes alguma em todas as pastas que 

eu cheguei a frequenta todas elas tem uma ligação com outra, 

eles precisam conversar pra poder resolver os problemas que 

estão acontecendo e não jogar nas costas das outras pastas, 

e parabéns mais uma vez e também querer elogiar  o trabalho 

sociais que vem sendo feito sim no esporte, que vem tendo 

várias  competições sim  no esporte que algum tempo não vinha 

tendo, é a gente ressalto aqui agora é a premiação do pessoal 

de bike, a gente sabe que tem sempre um campeonato de bike, 

a gente sabe que sempre tem, volto motocross, tem sempre 

campeonato de futebol, isso aí não tem o que eu dizer no 

momento, logicamente que a gente vai analisar sempre mais 

questões sempre de querer melhor, mas de fato á essas falhas, 

eu acho que a minha sugestão as pastas devem conversar mais, 

devem reunir junto com vereador, pra não ter esse problema 
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de solta cada um das outras pastas, obrigado. Presidente - 

Coloco em votação senhores vereadores favoráveis permaneçam 

como se encontram e os contrários se levantem; Aprovado. 1° 

Secretário: Indicação número cinquenta e oito barra dois mil 

e vinte três, de autoria do vereador André Ricardo Biscaro 

(Ricck); Senhor presidente, apresentamos a Vossa Excelência, 

nos termos regimentais, endereçado à Excelentíssima Senhora 

Prefeita Rhaiza Rejane Neme de Matos, com providências para 

o Senhor Símon Rogério Freitas Alves da Silva, Gerente Geral 

Executivo, indicando que seja concedido o adicional de 

periculosidade de trinta por cento aos ocupantes do cargo de 

vigia da Prefeitura Municipal. Justificativa: Nobre Edis a 

presente Indicação tem por objetivo atender as diversas 

reivindicações feitas por vigias que estão pedindo para que 

se cumpra a lei, no que tange aos seus direitos com relação 

ao recebimento da periculosidade. Já que a presente classe 

de trabalhadores se depara com perigo iminente em suas 

atividades durante todos os dias, como exposição a assaltos 

e até mesmo outras espécies de violência física, em 

atividades profissionais de segurança pessoal ou 

patrimonial, sendo direito dos vigias o recebimento da 

periculosidade e que são amparados pela lei. Mesmo tendo a 

lei, alguns deles tiveram que entrar na justiça aonde obteram 

o direito via judicial mas, mesmo assim até o presente 

momento não foi concedido, nestes termos solicito que o 

Executivo atenda a todos. Vereador autor André Ricardo 

Biscaro (Ricck). Vereador André Ricardo Biscaro - Palavra 

seu presidente. Presidente - Palavra vereador André. 

Vereador André Ricardo Biscaro - Seu presidente, nobres edis, 

público que nos ouve, nos assistem, bom dia a todos novamente 

quero aqui cumprimentar nossos amigos vigias, vigilantes da 

prefeitura municipal, ao qual cumprimento seu Carlos, o Cido, 
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o Luís o Píu e cumprimento a todos, e a qual cumprimento o 

Cleber também que faz parte do sindicato, mas não se faz 

presente e também é vigilante e também faz parte do poder 

público municipal; Essa é uma luta que a gente tem feito 

desde o ano passado né, já fizemos a lei aqui nessa casa de 

leis, a lei número dois mil quatrocentos e quarenta de vinte 

e sete de junho de dois mil e vinte dois,  então a lei já 

existe pra prefeitura poder pagar e vocês também entraram na 

justiça, algum de vocês e conseguira, faço as palavras do 

presidente como que é um direito de vocês né, temos uma 

conversa. Vereador Antonio Bianchi – Um aparte vereador. 

Vereador André Ricardo Biscaro- sim vereador. Vereador 

Antonio Bianchi- Bom dia presidente, bom dia nobres 

vereadores , povo presente população Naviraí em um bom dia 

meus amigos vigia aí, vereador Ricck é uma vergonha que eu 

falo pra você, se gasta tanto dinheiro atoa e tá aqui esses 

guerreiros aqui ó vindo na câmara municipal cobrar o direito 

deles seu presidente, eu vou falar  a verdade ó, gasta 

dinheiro com locação de carro pra gerente, gasta dinheiro 

com livro até da história da Mônica né,  dispensa de 

licitação vereador Taquara e tá aqui esses guerreiros aqui 

ó, há muito tempo seu presidente atrás desses direitos deles 

aí e não consegue, segundo eles falaram que o juiz já 

decretou já a apresentação do periculosidade  deles e tá 

aqui ó né cobrando o direito deles, é uma vergonha seu 

presidente nós temos que está do lado desses guerreiros aqui 

nós já aprovo o projeto deles pra esse aumento do salário 

deles aí ó agora falta a prefeita e o gerente geral que é o 

Símon né dá o direito que é deles e vamos tá aqui cobrando 

seu presidente, obrigado vereador Ricck. Vereador André 

Ricardo Biscaro - Obrigado pela parte vereador Bianchi, é 

verdade que vossa excelência falou concordo, então 
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concluindo meu raciocínio a gente tem conversado cobrado do 

executivo né, umas das minhas conversas lá é que a gente 

sabe que uma parte entro na justiça, e conseguiu o direito 

e a conversa que tem lá é porque não a prefeitura não paga 

para todos até aqueles que não entraram, porque aqueles que 

não entraram se já tem o direito requerido na justiça os que 

não entraram, vão entrar e vão ganhar do mesmo jeito, então 

já faça um como um acordo e paga para todos o direito de 

vocês ao qual aqui como o vereador Bianchi falou tem 

trabalhado incansavelmente pra cuidar do patrimônio público 

as vezes sem condições de trabalho as vezes sem uma guarita, 

as vezes lá no calor com pernilongo comendo vocês á noite e 

a prefeitura o mínimo que poderia fazer é dar esse incentivo 

dos trinta por cento , além de combater os marginal, os 

maconheiros que tem querendo roubar o patrimônio público 

vocês  são heróis que cuida do patrimônio público e o mínimo 

que tem que ser feito é que se cumpra a lei, vocês não estão 

pedindo nada, vocês não estão pedindo favor nenhum pra 

prefeita, vocês só querem que se cumpra a lei e a lei á pra 

ser cumprida, então que a prefeita dê os trinta por cento 

pra vocês pros setenta e dois vigilante que tem, se eu não 

me engano setenta e dois e a gente vai continuar cobrando 

nessa case de leis não vamos ser omissos, o que é direto de 

vocês, vocês pode ter certeza que nós vamos até o último 

minuto cobrar para que ela pague os trinta por cento 

periculosidade a vocês, senhor presidente solicito. Vereador 

Milton Alves de Carvalho - Concede uma parte vereador. 

Vereador André Ricardo Biscaro - Sim vereador Miltão. 

Vereador Milton Alves de Carvalho - Parabenizar o senhor 

pelo requerimento e é como eu disse que a valorização do 

servidor ela tem que estar em primeiro lugar, porque se a 

gente quer cidade com segurança, cidade limpa e a gente tem 
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que valorizar os nossos servidores, e tem outro caso vereador 

Ricck de que o senhor sabe muito bem que ouve um assalto na 

nossa garagem onde foi levado uma camionete um veículo, e o 

nosso vigia foi colocado no porta mala e foi deixado aí lá 

perto do Paraguai, ou seja eles tão correndo risco o tempo 

todo, porque não a periculosidade essa é a pergunta, então 

assim a valorização tem que a ver, não precisava entra na 

justiça aí caberia a gestão se conscientizar dos riscos que 

esses vigias, esses guerreiros correm o tempo todo 

trabalhando á noite, as madrugadas em claro, com sono 

cansaço, com cansaço batendo a porta e eles aí cumprindo com 

sua carga horária pra poder fazer a segurança nossos prédios, 

nossas repartições públicas, então eu parabenizo pelo 

requerimento, eu tenho certeza que vocês podem contar com 

essa casa de leis e pode contar com esses treze vereadores 

aqui, nós não vamos medir esforços pra poder agraciar os 

senhores e cobrar da gestão pública, obrigado pela parte. 

Vereador André Ricardo Biscaro - Obrigado pelo aparte 

vereador Miltão, e é isso gente, a gente vai lutar até o 

último minuto pra ajudar vocês, o direito de vocês é 

adquirido. Vereador Regivan Moraes da Silva- Bom dia nobres 

vereadores, público presente, é os vigias, nossos amigos da 

prefeitura né , também sou funcionário público, hoje estou 

como presidente licenciado, tenho dezoito anos e realmente 

é por informações agora o salário deles Miltão e vereador 

Ricck é mil duzentos e cinquenta reais o salário deles é 

então é eu vou fala pra você é uma coisa que tá aqui, tem o 

Doutor Daniel, tem o Doutor Rodrigo Sacuno, Doutor Ederson 

Dutra que essa periculosidade eles não tão pedindo por 

boniteza ou por nada disso aí Bolacha, o Bolacha tem trinta 

e cinco anos também de funcionário público e ele tem o 

direito da insalubridade no qual ele trabalha no hospital, 
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então é insalubre, então nada mais justo do que eles ter 

periculosidade deles no qual o serviço que eles trabalham 

né, até mesmo porque eles não podem pelo concurso, eles não 

podem trabalhar armado né, então é mais um risco a mais que 

eles correm no serviço deles, então seu presidente é como o 

Miltão disse, o vereador Ricck é dizer a todos aí né que 

podem contar, podem contar com essa Câmara inclusive tem 

quatro funcionário público aqui, que o presidente sempre 

frisa, o Ederson Dutra, o Neninha, tem ele , tem eu, tem o 

Bolacha e tem o Miltão e como eu disse na sessão passada 

hoje nós estamos vereadores, amanhã voltaremos a ser 

funcionário público, então nada mais justo e correto da nossa 

parte dentro da legalidade né, dentro dos parâmetros legais 

correr atrás né de melhorias pra nós funcionários públicos, 

porque esse é o cargo nosso de carreira, obrigado seu 

presidente. Vereador Luiz Carlos Garcia - Cede um aparte? 

Vereador André Ricardo Biscaro - Concedo sim vereador 

Bolacha. Vereador Fabiano Domingos dos Santos - Senhor 

Presidente, senhores vereadores, público que presencia aqui 

nossa segurança do município, funcionários públicos, 

dedicados, é a gente tem na saúde aí é trabalhando a trinta 

e poucos anos e recebo insalubridade que é direito da 

profissão, como vocês também tem o direito da periculosidade, 

é interessante é o que o vereador Ederson Dutra falo, eles 

gostam de cumprir ordem judicial né pra tirar Raio X para 

desmontar Raio X, na Santa Casa, ai eles disseram que era 

ordem judicial, eles cumpriram, porque que não cumpri então 

com a ordem judicial para fazer o pagamento de vocês, que é 

merecido, que é direito de vocês, que vocês conseguiram lá 

judicialmente, então é isso, eu acho que depende da boa 

vontade do amor, é isso que tá faltando, eu acho no 

executivo, amor nas pessoas, amor na cidade, é infelizmente 
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ela não viveu aqui, ela não viveu aqui, veio aqui só pra 

ganhar eleição entendeu e tá deixando de ter esse amor nas 

pessoas o  carinho, o tato entendeu, com a coisa pública, 

porque tem que funcionar é então é lamentável, mas assim com 

a gente vocês podem contar, vocês sabem que o Poder 

Legislativo sempre, é todos os projetos que tem em relação 

ao funcionário público nós que chega a gente tem dado 

prioridade votado com maior atenção, maior carinho, rapidez 

, para que as coisas funcione é merecido vocês estão correndo 

atrás e o que tiver da gente fazer aqui da parte Legislativa 

nós vamos fazer com todo carinho, obrigado. Vereador Rodrigo 

Massuo Sacuno - Vereador me cede um aparte? Vereador André 

Ricardo Biscaro- Sim vereador. Vereador Rodrigo Massuo 

Sacuno - Bom dia novamente a todos, é só dizer ao senhores 

que realmente como todos vereadores estão dizendo aqui, é um 

absurdo, um absurdo é chegar a esse ponto é de ter que, vocês 

terem que recorrer ao judiciário pra ser atendido um direito 

que  vocês tem né e pior ainda mesmo com a decisão judicial 

o executivo não acatar essa decisão judicial e vocês terem 

que vim até aqui fazer uma mobilização de certa forma, é 

sair de vossas casas, do vossos trabalho, do horário de 

trabalho, pra vim aqui, mas conte com essa Casa de Leis, 

vamos atrás do direitos de vocês, vamos atrás do executivo, 

cobrar para que eles é implemente o adicional de 

periculosidade de vocês, contem com nós, infelizmente é como 

todos falaram aqui as vezes a administração tem priorizado 

algumas coisas que não é prioridade no município e deixado 

de atender o que é prioridade de fato pra atender outras 

coisas que não são, obrigado. Vereador André Ricardo Biscaro 

- Obrigado pela parte, é então seu presidente como eu estava 

dizendo isso aqui não é uma luta não só minha é uma luta de 

todos, então queria que a secretaria, inclusive o nome dos 
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vereadores que se faz presente para que todos assinassem 

essa indicação, porque é válida e é uma luta de todos, não 

só minha. Vereador Daniel Moretto Cardozo Siqueira - Concede 

aparte vereador? Vereador André Ricardo Biscaro - Sim 

vereador. Vereador Daniel Moretto Siqueira Cardozo - Bom dia 

novamente, parabenizar vossa excelência pela indicação mais 

uma vez vereador Ricck, e somente endossar as palavras dos 

vereadores que já falaram por aqui, é referente a uma 

decisão, que já tem a decisão judicial e não é cumprida, 

então não sei se a prefeitura ainda tá pagando multa por não 

cumprir uma decisão judicial e se tem uma decisão judicial 

e se algum outro possa estar recebendo, não sei ao certo 

como é que tá essa situação, porque não equipara, porque não 

já usar a decisão já tá em tramete, já foi julgada, já foi 

passada por perícia, que provavelmente já foi feito todos os 

tramete judiciais possíveis, porque não utilizar isso como 

padrão e mais né como o vereador Regivan falou um salário é 

mil e duzentos reais, não sei se é o líquido ou o bruto, mas 

mesmo se fosse o líquido eles tão recebendo abaixo do salário 

mínimo normal né do servidor, do trabalhador celetista né e 

com certeza é como alguns outros vereadores falaram isso não 

é questão de auxílio pra eles, pra ajudarem eles né, isso é 

uma questão legal, periculosidade é um adicional legal para 

esses trabalhadores né, que precisam disso, porque correm 

esse rico conforme foi narrado né, um deles fico até no porta 

mala, sequestrado durante um roubo, então esse é o dia a dia 

que eles passam né, a cada dia estão arriscando suas vidas 

deixando suas famílias para fazer o bem por Naviraí, porque 

gostam de Naviraí , estão aqui por conta disso, então é olhar 

com os bons olhos nós aqui da Câmara sempre aprovamos todas 

as vezes que vieram pra reajuste de salário sempre foi 

unanime aqui e tenho certeza que essa cobrança não é só do 
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vereador Ricck ou de qualquer um outro aqui é da Casa de 

Leis inteira, obrigado pela parte vereador, parabéns 

novamente pela indicação. Vereador André Ricardo Biscaro - 

Obrigado vereador Moretto, é pedi já pra secretaria incluir 

o nome de todos tá que se faz presente e nós vamos pra luta 

gente, em quanto vocês não recebe a gente não vai ficar 

tranquilo, então beleza, conte sempre com vereador Ricck e 

com todos vereadores, obrigado seu presidente. Vereador 

Milton Alves de Carvalho - Só pra esclarecimento ao vereador 

Regivan. Presidente- Vereador Milton pela liderança peça! 

Vereador Milton Alves de Carvalho- É só uma correção, nós 

aprovamos agora né o reajuste salarial de oito ponto quinze 

e o próximo vencimento agora vai ser feita correção tá, além 

vocês vão receber o oito ponto quinze em cima do salário 

mínimo Federal que é de mil trezentos e vinte, então vai ser 

feita essa correção agora no final do mês tá, só pra 

esclarecimento, obrigado Presidente. Vereador Regivan Moraes 

da Silva - Seu presidente questão de ordem só um minutinho, 

é eu quis dizer mil duzentos e cinquenta Milton que hoje é 

o que eles recebem hoje, é isso, não, bruto vereador Sacuno 

é mil duzentos e cinquenta bruto, é isso se eu tiver errado 

vocês podem me corrigir, é isso, só isso que eu quis 

interpretar Milton, obrigado seu presidente. Presidente- Eu 

que agradeço os vereadores que antecederam, mais uma vez 

vamos discorrer sobre a periculosidade, eu acho que eles não 

sabem lá embaixo, o que é periculosidade né, vigia é pra 

vigia, pra guardar né, pra dar segurança e periculosidade é 

quando você se expõe a uma situação de perigo né, isso é um 

direito adquirido não precisava nem entrado judicialmente se 

fosse uma gestão que reconhecesse mesmo o funcionário 

público, mas infelizmente a indicação do nobre vereador é 

louvável né, louvável, mas pra reforçar mesmo, mas existe 
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uma determinação judicial, não tem mais desculpa, não existe 

mais desculpa, eu não vou fazer isso aquilo, porque eu não 

quero, não tem mais querer, agora é obrigado e quanto mais 

ela demora, quanto mais a gestão demora, só vai criar mais 

gastos e mais honos pro município né e o aumento salarial 

oito ponto quinze será dado retroativo né, eles tem que dar 

agora dezessete por cento, dezesseis ponto trinta né, nessa 

folha agora e eu não entendo porque essa discussão toda né, 

essa demora ficar postergando uma situação com senhores, pra 

que criar essa animosidade, esse clima tenso né, é demorado 

pra colocar a periculosidade mesmo com ordem judicial, mas 

agora a pouco o Regivan me mostro aqui uma nomeação com cem 

por cento de gratificação né, é de uma incoerência tão grande 

né, essas situações a frente da Gestão Municipal, qual que 

é o real interesse disso, qual que é o real interesse disso, 

eu não sei o que acontece quando, sendo uma cadeira de 

prefeito, invés de, eu falo sempre aqui eu pago um preço 

muito alto, eles falam que eu fico fazendo ataque pessoal, 

perseguição, mas é, o que eu fiz como presidente da Câmara 

aqui bem rápido pros senhores, eu arrumei a minha casa, eu 

organizei minha casa, eu reconheci por meritocracia o salário 

dos servidores, independente se é cargo de confiança ou é a 

menina que faz a limpeza, vossa excelência pode ali na 

finanças e levantar o salário de todo mundo e doze vigias, 

os nossos vigias, eles ganham gratificação, porque eu 

reconheço que eles merecem por mérito, eles recebem 

gratificação, então é complicado ficar discorrendo, primeiro 

se organiza a casa depois pra você fazer a parte externa, se 

você não consegue agregar o funcionário público do lado né, 

é fazer o que é de direito, como é que você vai conversar 

com a população lá fora né, se você não faz a lição de casa, 

então é constrangedor, é humilhante, vossa excelência bater 
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a porta dos tribunais e vim a casa de leis atrás de um 

direito adquirido onde o gestor tinha que dá com maior prazer 

do mundo, eu não vou dar trinta não, eu vou da cinquenta né 

e acabo a conversa, mas infelizmente não é o pensamento é da 

gestão atual; Determino ao primeiro secretário que faça o 

encaminhamento da mesa. 1° Secretário - Indicação número 

quinze, barra dois mil e vinte três, de autoria do vereador 

Daniel Moretto; Senhor Presidente, apresentamos a Vossa 

Excelência, nos termos regimentais, expediente endereçado à 

Excelentíssima Senhora Prefeita Rhaiza Rejane Neme de Matos, 

com providências para o Senhor Flávio Roberto Vendas Tanus, 

Gerente de Obras, indicando a realização de calçamento na 

Avenida Weimar Gonçalves Torres, em toda a sua extensão, 

entre a Avenida Bandeirantes até a Rua Smaylly José dos 

Santos. Justificativa: Nobres Edis, é sabido por este 

Vereador que estão sendo feitas obras de calçamento somente 

em torno da ponte que liga o fim da Avenida Weimar Gonçalves 

Torres com a MS – quatrocentos e oitenta nove. Aproveitando 

a oportunidade, a presente indicação visa a realização de um 

complemento da obra que está sendo feita, devendo haver o 

calçamento por toda a via que permeia a ponte, entre a 

Avenida Bandeirantes e a Rua Smaylly José dos Santos, por 

ser um local perigoso e sem acessibilidade para os pedestres 

que lá transitam todos os dias. Vereador autor Daniel Moretto 

e Regivan Moraes da Silva. Vereador Daniel Moretto Cardozo 

Siqueira - Palavra presidente? Presidente - Palavra vereador 

autor Daniel Moretto. Vereador Daniel Moretto Cardozo 

Siqueira - Essa indicação eu fiz juntamente com vereador 

Regivan né, pegando uma carona de uma indicação que ele fez 

na sessão passada né onde o vereador Regivan falou a respeito 

das obras que estão sendo feita na ponte do Cumandaí  mais 

uma vez, creio que aquela obra seja do Governo até do Estado, 
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porque ele é o responsável por ter feito aquela ponte né a 

nova reforma e dali a gente acabo analisando que falta 

calçada em volta, então a gente sempre analisou que o 

pedestre ele tem que passar no meio da rua né, sem ter 

qualquer acessibilidade ali, cadeirante já vi passando no 

meio da avenida, ali a gente sabe que tem um fluxo grande de 

carro , não tem uma sinalização boa e ela vai da Avenida 

Bandeirantes inteiro, até ali na Weimar e a rua Smaylly, 

onde que passa o bosque, então ali a gente analisou viu a 

necessidade grande de fazer uma calçada ali porque as pessoas 

andando no meio da rua com  movimento , sem sinalização de 

noite com chuva, esse tanto de chuva que vem fazendo, então 

de fato é tá uma situação bem necessária ali pra poder está 

fazendo esses reparos aí e a construção dessas calçadas, 

então é isso espero que o executivo atenda a indicação minha 

e do vereador Regivan, obrigado presidente. Presidente - 

Solicito ao primeiro secretário que faça o encaminhamento da 

mesma Primeiro Secretário - Indicação quarenta sete barra 

dois mil e vinte três, de autoria do vereador André Ricardo 

Biscaro e outros edis; Senhor Presidente, apresentamos a 

Vossa Excelência, nos termos regimentais, expediente 

endereçado à Excelentíssima Senhora Prefeita Rhaiza Rejane 

Neme de Matos, indicando que providencie o fumacê por todos 

os bairros do município de Naviraí, com intuito de combater 

o mosquito transmissor da dengue. 1° Secretário - A 

justificativa eu vou fazer verbal seu presidente. Presidente 

- A palavra vereador André Ricardo Biscaro (Ricck). Vereador 

André Ricardo Biscaro - Seu presidente, nobres edis, público 

que nos ouve e nos assiste, essa indicação é solicitando que 

a prefeitura fizesse o fumacê no município né, mas sabemos 

que ela já deu uma, fez um vídeo falando que não tem o tal 

veneno pra fazer o fumacê, porque devido a guerra que tem 
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que ter autorização de A ou B, mas a solicitação continua 

nessa casa e vamos permanecer com ela e fazer cobrança né, 

tem um vídeo que eu fiz três, quatro anos atrás, aqui nessa 

casa cobrando que fosse feio um mutirão de limpeza na cidade 

né, pra que os moradores pudessem tirar o lixo de dentro da 

casa pra fora e a prefeitura passa-se recolhendo, mas 

infelizmente não foi feito né o mutirão de limpeza com aviso 

prévio, avisando que seria feito o mutirão aí qual foi a 

participação do município na limpeza não teve, sabemos que 

cada um tem que cuidar do seu quintal, responsabilidade sim, 

mas agora tomara Deus que não de uma epidemia de dengue, que 

avisa eles foram avisados, foram avisados que não tinha o 

veneno, por causa da guerra na Rússia, foi pedido pra fazer 

o mutirão de limpeza infelizmente não foi feito. Vereador 

Daniel Moretto Cardozo Siqueira - Cede aparte vereador? André 

Ricardo Biscaro - Sim vereador! Vereador Daniel Moretto 

Cardozo Siqueira - Vereador sendo bem sucinto aqui só pra 

parabenizar mais uma vez pela indicação, é mais a 

justificativa de que tá faltando o veneno é eu não sei até 

que, eu  vi a prefeita de fato fazendo o vídeo, só que em 

Ponta Porã teve, Ponta Porã teve  tá aqui ó, Ponta Porã teve 

fumacê, então eu gostaria de, ou eu não sei se essa matéria 

é mentirosa ou não, ou se Ponta Porã tem algum privilégio 

diferente do nosso de Naviraí, mas que teve é aqui, fumacê 

intensifica combate a Aedes Aegypti em Ponta Porã dia 

dezesseis de janeiro de dois mil  vinte três, então em algum 

lugar tá tendo, não sei porque Naviraí não, obrigado. 

Vereador André Ricardo Biscaro - Obrigado pela parte vereador 

Moretto, então sua informação é muito válida pra nós aqui. 

Vereador Fabiano Domingos dos Santos - Concede a parte. 

Vereador André Ricardo Biscaro - Sim vereador. Vereador Luiz 

Carlos Garcia - É só aqui em Naviraí, aqui em Naviraí falta 
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remédio ai coloca culpa que não tá tendo no país pra compra, 

os outros municípios compram né vereador Fabiano Taquara, 

todos municípios compram medicação, conseguem comprar tudo, 

é aí falta medicação, não compra, falto veneno lá pra fazer 

o fumacê, coloca culpa na guerra, tá complicado a coisa hein, 

toda hora tem culpa, alguém tem culpa no cartório aqui, agora 

as ruas cheias de buraco, buraco pra tudo quanto é lado, de 

quem é a culpa, a culpa é do executivo, no meu ponto de 

vista, porque o executivo não tá fazendo valer, não tá 

fazendo  funcionar, é só buscar recurso, agora já tá em 

Brasília deve tá buscando recurso, tomara que chegue algum 

recurso aí de Brasília, pra tampa realmente a cara da cidade 

aqui que vai te que trazer bastante dinheiro  entendeu, pra 

conseguir tampar tudo isso aí e não tem pneu e suspensão de 

carro que aguente, e quem paga o custo disso aí é a população 

que já contribui com seus impostos, já tá lá contribuindo 

com seu imposto, IPTU, ISS, sabe a gente tá sobrecarregado 

de imposto e não pode andar numa rua perfeita, tá lá cheio 

de buraco, arrebentando tudo, eu mesmo esses dias estourei 

pneu, roda, aí por coincidência foi lá no buraco onde o Léo 

arrumo, foi pro Léo, depois foi pro Isauri e ninguém tampava 

o buraco, tá caindo lá de novo em vez deles fazer uma coisa 

resolutiva, pra pega coloca lá a passagem do pedestre tudo, 

fazer uma coisa, eu não sei que topo de engenheiro que eles 

contratam, porque hoje o engenheiro ele tem que tá pensando 

em acessibilidade, como que a pessoa vai passar pro outro 

lado do rio, vai passar pelo asfalto, se tem tanta coisa 

fácil de fazer, mais não, vamos pela parte mais difícil, tem 

que procurar a parte mais difícil, porque a fácil é daí vai 

ajudar a população, então daí não tem como, obrigado pela 

parte. Vereador Daniel Moretto Cardozo Siqueira - Só questão 

de ordem vereador, só pra corrigi é Campo Grande tá que teve, 
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mas de fato tá tendo tá o fumacê, só pra corrigir mesmo aqui 

a questão da informação, foi em Campo Grande que tá tendo o 

fumacê. Vereador André Ricardo Biscaro - Obrigado, eu recebi 

o site de Ponta Porã, Ponta Porã informa, então a indicação 

é válida mesmo com a resposta da prefeita falando que não 

tem, então eu acho  que ela fez o vídeo e não se informo 

antes né, porque se tá tendo em Campo Grande tem que ter 

veneno, eu não sei se é veneno né, pros outros municípios 

também, então eu vou fazer um oficio via gabinete solicitando 

informações ao estado pra ver se tem, porque se Naviraí tiver 

possibilidade de fumacê vai melhorar, porque a dengue tá 

pegando já vários conhecidos meu que tá com dengue né, tão 

com dengue infelizmente devido essas chuvas aí e a 

proliferação do mosquito junto com lixos, infelizmente deu 

muito criador de mosquito, é queria pedir também pros 

vereadores que quiser assinar essa indicação tá aberta pra 

todos, de autoria do vereador Rodrigo Sacuno, ele também tá 

junto com nós e o vereador Fabiano também tá nessa indicação, 

quem quiser assinar também ficar a vontade, obrigado seu 

presidente. Presidente - Solicito ao primeiro secretário que 

faça o encaminhamento da mesma. 1° Secretário - Indicação 

cinquenta um barra dois mil e vinte três, de autoria do 

vereador Milton Alves de Carvalho; Senhor Presidente, 

apresento a Vossa Excelência, nos termos regimentais, 

expediente endereçado à Excelentíssima Senhora Prefeita 

Rhaiza Rejane Neme de Matos, com providências para o Senhor 

Símon Rogério Freitas Alves da Silva, Gerente Geral 

Executivo, indicando que proceda com estudo para construção 

de uma creche no bairro Cidade Jardim. Justificativa: A 

referida reivindicação é pertinente, visto que os munícipes 

do bairro Cidade Jardim procuraram este Vereador solicitando 

a construção de uma creche, uma vez que se faz necessária 
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para atender as crianças e como suporte para as mães de 

família que precisam trabalhar fora de casa para sustentar 

seus filhos, proporcionando assim uma melhor qualidade de 

vida para as famílias do bairro Cidade Jardim. Desta forma, 

estaremos atendendo a um pedido antigo de toda a sociedade, 

com sentido de melhorar a qualidade de vida dos moradores do 

bairro. Vereador autor Milton Alves de Carvalho. Vereador 

Milton Alves de Carvalho - Palavra presidente. Presidente - 

Palavra vereador autor Milton. Vereador Milton Alves de 

Carvalho-  É mais uma vez aqui, atendendo aqui uma 

reivindicação dos moradores do bairro Cidade Jardim, para 

que a educação do município construa uma creche naquele 

bairro né, a gente sabe que é um bairro afastado da cidade 

e a demanda das creches hoje, não é suficiente pra atender 

ou melhor, as creche que nós temos hoje não é suficiente e 

a demanda, é sabemos que várias mães me procuraram nos 

últimos dias, é dizendo que colocaram é os filhos deles na 

espera ou seja não tem vaga para atender a demanda entendeu, 

e se caso a educação que tem dinheiro pra isso, se tem uma 

pasta hoje que tem dinheiro, pode se dizer assim nó temos 

dinheiro a educação, então eu acho justo de que a nossa 

gerente de educação juntamente. Vereador Antonio Bianchi – 

Concede um aparte? Vereador Milton Alves de Carvalho – 

Concedo. Vereador Antonio Bianchi -  Quero parabenizar pelo 

requerimento né, indicação né, vereador Milton o que você tá 

falando é pura verdade mesmo, eu ando lá naquele bairro, se 

veja bem vários cidadão tem filhos, que estudam aqui né, no 

colégio do Harry Amorim Costa , no Odercio de Matos, os 

outros estuda lá no colégio lá do Ipê né segundo lá as mães 

me passou  mim  e ali vereador Milton, eu acho que além disso 

né de uma creche ali, eles tinham que colocar um ônibus pra 

pega aquelas crianças ali né, acho que já fizeram essa 
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cobrança pra você também né, então vereador Milton é válida 

essa cobrança e pode contar com a gente que a gente vai bater 

em cima disso, construir uma creche e um colégio lá, pra 

aquelas famílias lá do Cidade Jardim e moram muito longe da 

cidade, obrigado vereador. Vereador Milton Alves de Carvalho 

- Eu que agradeço vereador Bianchi, é o senhor disse tudo aí 

né, é um bairro afastado do centro da cidade e tem várias 

mães que leva seus filhos do outro lado, é um absurdo e se 

constrói ali, eu tenho certeza vai atender demanda do bairro 

Portal, é do Sol Nascente, ou seja essa região aqui vai ser 

todo mundo contemplado, a gente tem uma área muito grande 

lá, que é do município, uma praça esportiva grande que pode 

abrigar muito bem essa creche, e eu tenho certeza que  a 

prefeita juntamente com sua equipe vai atender essa demanda, 

obrigado presidente. Presidente - Solicito ao primeiro 

secretário que faça o encaminhamento da mesma. 1° Secretário 

- Indicação número cinquenta três barra dois mil e vinte 

três, de autoria do vereador André Ricardo Biscaro; Senhor 

Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos 

regimentais, expediente endereçado à Excelentíssima Senhora 

Prefeita Rhaiza Rejane Neme de Matos, com providências para 

o Senhor Flávio Roberto Vendas Tanus, Gerente de Obras, 

indicando que seja feito o recapeamento asfáltico das 

seguintes ruas: Bairro Jardim Progresso: - Rua: Ronaldo 

Soares Goes, Rua: Ilídio Nascimbeni, Rua: Irineu Bonicontro, 

Rua: Belarmino Francisco Umburanas, Rua: Eurides Lima, Rua: 

Nedson Anzoategui Mitsui, Rua Izeldina Lopes da Costa; Bairro 

Harry Amorim Costa: Rua: Pedro Miguel, Rua: Elizabete  Culp, 

Rua: Luzia de Almeida, Rua: Pérsio Antunes de Oliveira, Rua: 

Oreste Manfroi, Rua: José Nonato, Rua: Alex Oliveira, Rua: 

Alberto  Bruno, Rua: Dênis  Pizzato, e todas as ruas dos 

bairros Portinari um e dois. Justificativa: Apresento esta 
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Indicação por visualizar a necessidade da pavimentação 

asfáltica nas ruas supracitadas, o que é pleiteado pelos 

moradores das imediações. A pavimentação asfáltica das ruas 

é de muita importância para os moradores, gerando qualidade 

de vida e oportunizando melhor trafegabilidade de veículos 

e pedestres. Vereador autor André Ricardo Biscaro (Ricck). 

Vereador André Ricardo Biscaro – palavra. Presidente - 

Palavra vereador André. Vereador André Ricardo Biscaro - Seu 

presidente essa indicação já foi feita nessa casa de leis 

aqui, acho que umas cinquenta vezes nas gestões passadas, aí 

quando eu falo que eles tão fazendo recapeamento em lugar 

que não precisa né tem gente ainda que fica bravo comigo 

ainda né, eu falei pro Flávio Tanus o gerente do obras, que 

eu ia fazer essa indicação até porque esse daqui já tava no 

cronograma de ser feito né, mas um gerentinho aí que se dizia 

super-herói boicotou essas ruas de fazer, então agora que 

ele foi embora, vamos ver se o novo gerente que entro coloca 

novamente, porque essas ruas aqui estão precisando, tanto no 

Harry, no Jardim Progresso, quanto no Tarumã, quanto no 

Portinari um no dois, na verdade praticamente setenta por 

cento do município tem que ser recapeado né, obrigado seu 

presidente. Presidente - Solicito primeiro secretário que 

faça o encaminhamento da mesma. 1° Secretário - Indicação 

cinquenta quatro barra dois mil e vinte três, de autoria do 

vereador Antonio Bianchi; Senhor Presidente, apresento a 

Vossa Excelência, nos termos regimentais, expediente 

endereçado à Prefeita, com providências para o Senhor Fabiano 

Costa, Gerente de Serviços Públicos, indicando que seja 

realizada a limpeza dos terrenos pertinentes à Prefeitura. 

Justificativa: A referida reivindicação é pertinente, visto 

que há vários terrenos da Prefeitura que encontram-se em 

situação de abandono, com mato alto, propiciando a criação 
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de animais peçonhentos, cobras, dentre outros, além de 

colocar em risco a saúde pública e causar transtornos aos 

munícipes. Ademais, nessa época de chuvas, devido aos 

entulhos acumulados, existe muita água parada, favorecendo 

a proliferação do mosquito transmissor a dengue, o Aedes 

Aegypti. Diante do exposto, solicito providências no sentido 

de zelarmos pela segurança de toda a população. Vereador 

autor Antonio Bianchi. Vereador Antonio Bianchi- Palavra 

presidente. Presidente- Palavra vereador Bianchi. Vereador 

Antonio Bianchi- Seu presidente, nobres vereadores essa 

indicação é pro gerente de serviço público Fabiano né, 

primeiramente eu quero agradecer ele o Raoni que é o gerente 

de núcleo, Fabiano que é o gerente geral de serviço público, 

e eles tão desdobrando pra poder deixar nossa cidade  limpa, 

mas o que deu pra ver vereador Ricck, é que tem muitos 

terrenos público abandonado, eu andei pelo complexo 

esportivo tá abandonado, vários canteiro da cidade tem 

terrenos, é tem o mato tá alto, posto de saúde, creche, 

colégio, deu pra ver que o mato tá tomando conta vereador 

Rafael, mas os meninos tão desdobrando, eles tão trabalhando 

em cansavelmente, os meninos do serviço público vereador 

Milton, estão trabalhando mesmo, sábado eu acompanhei eles 

lá fazendo a poda lá do mato da pracinha do Jardim Paraíso, 

os meninos estão trabalhando mesmo, só que falta  mais 

contratação de gente vereador Milton né, falta mais é 

equipamento, mais trator, porque um trator só vereador Milton 

não da conta de limpar a cidade, não é verdade, se compra 

carro pra gerente, porque não compra trator pra limpar a 

cidade né, compra carro de alto preço aí pra gerente, 

comissionado vereador Sacuno, porque que não aluga né, aluga 

né, porque que não compra mais equipamento pra vocês 

trabalhador braçal da prefeitura trabalhar né, as vezes não 
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tem nem lamina, a roçadeira peitoral pra eles trabalha 

fazendo a roça na cidade, mas é vergonhoso o vereador Sacuno. 

Vereador Rodrigo Massuo Sacuno - Concede um aparte vereador? 

Vereador Antonio Bianchi- Concedo vereador! Vereador Rodrigo 

Massuo Sacuno - Vereador na verdade pegando gancho de vossa 

excelência, não é só nos bairros não, no centro da cidade 

está anarquia nem atrás da casa deles eles conseguem olhar, 

lá na frente do meu escritório que é atrás da gerência de 

obras, lá tem uma bancada de sujeira, lá tá sujo, sujo 

entendeu, assim no centro da cidade, no coração deles, eles 

não tão vendo, eles não tem a capacidade de olhar isso, eu 

não que o gerente tá fazendo, que não olha isso entendeu, 

porque isso é função do gerente do núcleo de limpeza 

organizar essa situação, então um gerente novo lá ele tem 

que lá olhar isso daí, no coração da cidade, entendeu, e não 

é só os bairros não é vários lugares, lixeiras no chão, lixo 

no chão, ali é um lugar onde tem os trailers de lanche certo, 

é um lugar onde tá tendo grande movimentação á noite de 

pessoas ali devido os lanches de transito, os trailer de 

lanche e ali aquele lixo exposto ali há muito tempo, eu tô 

ali todo dia, eu vejo ele todo dia, então é preciso ter mais 

atenção com essa questão da limpeza. Vereador Milton Alves 

de Carvalho- Concede um aparte o vereador? Vereador Antonio 

Bianchi - Concedido vereador. Vereador Milton Alves de 

Carvalho- Parabenizar o senhor  pela indicação, parabenizar 

mesmo, é agora entro os meninos guerreiros, é uns jovens, e 

guerreiros, to afim de trabalhar o vereador Sacuno  aí foi 

bem claro na suas palavras, faz tempo já que tá esse lixo 

acumulado ali atrás das obras al, então isso aí deveria ser 

feito antes com o ex-gerente da pasta, a gurizada entraram 

pra poder resolver tá, eles estava na iluminação pública 

tinha mais de quinhentos pedido, os guris zeraram os pedidos 
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graças a Deus atendeu todas as demandas desses treze 

vereadores aqui agora os caras estão se desdobrando, falta 

equipamentos sim, falta muito equipamento , eles tão se 

virando nos trinta, então parabenizar a pasta do serviço 

público ali através do Raoni que está a frente que entro, 

sangue novo, moleque não tem dia, não tem hora, todo dia se 

pode ir lá quatro horas da manhã que o menino tá soltando 

serviço, então graças a Deus o município precisava de cem 

Raoni sei lá  pra resolver essa questão pública nossa de 

limpeza pública, parabéns pela indicação. Vereador Antonio 

Bianchi - Ó esse dia passo, eu fui dar uma volta com o 

presidente aí, presidente viu nós passou em vários setores 

da cidade, ali atrás da, na frente da casa mortuária ali tá 

vergonhoso vereador Milton, então os meninos estão 

desdobrando, só que falta mais da prefeita, do gerente geral 

Simon, tem mais de olhar pra essas meninos, da mais 

maquinário pra eles trabalhar, não tem IPI pros meninos 

trabalhar, entendeu, eles fica de mão atada, vontade eles 

tem de trabalha, estão se desdobrando o gerente de serviço 

público Fabiano, Raoni que é o gerente de núcleo e os meninos 

que trabalha no braçal estão se desdobrando, agora aqui é o 

seguinte tem que dar mais apoio para os meninos vereador 

Taquara né, mais maquinário pra eles trabalhar, porque não 

adianta nada ter os meninos pra trabalhar eles  não tem os 

a preparos pra eles trabalhar, obrigado seu presidente. 

Presidente - Solicito ao primeiro secretário que faça 

encaminhamento da mesma. 1° Secretário - Indicação número 

cinquenta cinco barra dois mil e vinte três, de autoria do 

autor André Ricardo Biscaro; Senhor Presidente, apresento a 

Vossa Excelência, nos termos regimentais, expediente 

endereçado com providencias a Prefeita Rhaiza Rejane Neme de 

Matos, com providências para o Senhor Flávio Roberto Vendas 
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Tanus, Gerente de Obras e, o Senhor Fabiano Costa, indicando 

que seja feito a pintura das faixas de pedestres, sinalização 

vertical e horizontal e pintura dos quebra-molas de todas as 

escolas do município. Também requeiro que seja feito o estudo 

para colocar quebra-molas nas escolas com maior fluxo, para 

segurança dos pedestres e alunos. Vereador autor André 

Ricardo Biscaro. 1° Secretário - Justificativa verbal. 

Presidente - Palavra vereador André Ricardo Biscaro. 

Vereador André Ricardo Biscaro - Senhor presidente, nobres 

edis, público que nos ouve e nos assistem, essa indicação  

simples, mas de muita importância né, normalmente quando vai 

dar início ás aulas, as escolas é feito alguns reparos nas 

escolas né e feita pintura do trânsito tanto da faixa de 

pedestre, sinalização vertical, horizontal, então essa 

indicação é para que façam esse serviço porque não feito né, 

tem alguns lugares aí que eu fiz ofício solicitando e 

infelizmente até o momento não foi feito, então to fazendo 

com base na indicação pra que eles possam fazer todas as 

escolas do município, todas sem nenhuma exceção e não é fazer 

novas faixas, é pintar as que estão lá, porque a maioria 

estão apagadas, temos que trazer segurança pra nossas 

crianças com retorno das aulas, obrigado seu presidente. 

Presidente - Solicito ao primeiro secretário que faça o 

encaminhamento da mesma. 1° Secretário- Indicação número 

cinquenta seis barra dois mil e vinte três, de autoria do 

vereador Rodrigo Sacuno; Senhor Presidente, apresento a 

Vossa Excelência, nos termos regimentais, expediente 

endereçado ao Excelentíssimo Deputado Federal Rodolfo 

Oliveira Nogueira, indicando e solicitando ao Nobre 

Deputado, que seja viabilizado recursos financeiros 

suficientes para aquisição de um micro-ônibus para a Gerência 

de Esporte e Lazer do Município de Naviraí/MS, através de 
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Emenda Parlamentar do Orçamento da União, com fim especifico 

para promover o adequado transporte aos que necessitam. 

Justificativa: Nobre Deputado, a reivindicação se justifica 

em virtude das dificuldades que a Gerência de Esporte e Lazer 

tem enfrentado com a falta de transporte adequado para 

atender os atletas estudantis do nosso município. Os veículos 

coletivos que a Prefeitura possui são insuficientes para 

atender toda a demanda, e como consequência o esporte acaba 

em um segundo plano, por conta de outras prioridades como 

saúde e educação. Assim sendo, é preciso que busquemos 

alternativas para amenizar tal problema, pois não podemos 

renunciar uma área tão importante para o desenvolvimento 

educacional de nossos jovens. Diante do exposto, solicito a 

Vossa Excelência que avalie com sensibilidade o pedido, 

buscando uma solução para o nosso pleito. Certo de contar 

com sua contribuição, agradeço e coloco-me a disposição para 

trabalharmos juntos em prol do desenvolvimento de Naviraí e 

do nosso Estado. Vereador Rodrigo Massuo Sacuno. Vereador 

Rodrigo Massuo Sacuno - Palavra seu presidente. Presidente 

- Palavra doutor Rodrigo. Vereador Rodrigo Massuo Sacuno - 

Seu presidente, nobres vereadores, é a indicação do qual nós 

já tratamos aqui no requerimento anterior do vereador Ricck 

é a necessidade de um veículo que seja destinado ao esporte, 

então diante da necessidade estou buscando junto ao Deputado 

Federal Rodolfo Nogueira tentando, porque ele tente 

viabilizar um veículo é aqui para o município para que seja 

destinado justamente com a gerência de esporte pra que venha 

servir município né pra conduzir os atletas da nossa cidade 

que vão pra outros municípios representar o esporte 

Naviraiense, obrigado senhor presidente. Presidente- 

Solicito ao primeiro secretário que faça o encaminhamento da 

mesma. 1° Secretário- Indicação cinquenta sete barra dois 
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mil e vinte três, de autoria do vereador Rodrigo Sacuno; 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos 

regimentais, expediente endereçado à Prefeita Rhaiza Rejane 

Neme de Matos, com providências para o Senhor Flávio Tanus, 

Gerente de Obras, o Senhor Fabiano Costa, Gerente de Serviços 

Públicos, indicando da necessidade de revitalização 

(pintura, iluminação e paisagismo) de todos os trevos 

rodoviários que dão acesso a cidade de Naviraí/MS. 

Justificativa: O objetivo desta proposição é de que a 

Administração Pública olhe com mais cuidado e valorize estes 

espaços que são como cartões de visita de todas as cidades 

brasileiras, com certeza é a primeira impressão para todos 

quando chegam. Precisamos considerar também, que não é muito 

oneroso para gestão pública tais manutenções. Certo de que 

os responsáveis estarão sensíveis às razões do pedido, conto 

com o pronto atendimento de Vossas Excelências, por ser 

demanda de interesse público. Vereador autor Rodrigo Massuo 

Sacuno. Presidente - Solicito o primeiro secretário que faça 

o encaminhamento da mesma. 1° Secretário- Moção de 

congratulação número sete barra dois mil e vinte três, de 

autoria do vereador Rodrigo Massuo Sacuno; Senhor 

Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos 

regimentais, expediente endereçado aos Senhores Ary Marcos 

de Oliveira Borsatto e Antônio Carlos Moraes Junior do 

Carnivoro'S MS, apresentando nossas congratulações e 

aplausos pela organização e realização do I Carnívoro'S 

Festival realizado no dia 11 de fevereiro de 2023 na 

Associação Recreativa e Esportiva Copasul. Justificativa: 

Queremos com a presente moção, reconhecer o brilhante e 

notável empenho dos organizadores do evento. Foi um evento 

de grande repercussão em nossa cidade, tanto pela 

participação do público, quanto pela organização, merecendo 
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o aplauso e reconhecimento desta Casa de Leis. Posto isso, 

expressamos nossas congratulações a todos os envolvidos 

neste memorável evento. Presidente - Coloco em discussão; 

Coloco em votação senhores vereadores favoráveis permaneçam 

como se encontra e os contrários se levantem. Aprovado. 

Presidente - Determino ao primeiro secretário que faça 

leitura da ordem do dia. 1° secretário- Em primeira e única 

discussão e votação projeto de lei número setenta cinco barra 

dois mil e vinte dois, de autoria do Poder Legislativo 

Municipal. Autor vereador André Ricardo Biscaro, projeto de 

lei número setenta cinco, de três de novembro de dois mil e 

vinte dois, institui no momento no município de Naviraí a 

carteira de identificação da pessoa diagnosticada com 

aspecto autista. Pareceres das comissões, comissão de 

justiça, legislação e redação, parecer favorável, comissão 

de educação, saúde, assistência social, parecer favorável, 

comissão de finanças de orçamento, parecer favorável. 

Presidente - Em primeira e única discussão e votação o 

projeto de lei número setenta cinco, dois mil vinte dois, de 

autoria do Poder Legislativo Municipal. Coloco em discussão. 

Vereador André Ricardo Biscaro - Palavra seu presidente. 

Presidente - Palavra vereador André Ricardo Biscaro autor. 

André Ricardo Biscaro - Seu presidente, nobres edis, público 

que nos ouve, que nos assistem, uma lei muito importante 

aqui para a nossa população naviraiense, pras pessoas que 

tem alguma criança ou familiar com aspecto autista, nós 

estamos regulamentando a carteira da pessoa diagnosticada 

com autismo, então isso vai ser como a carteira do idoso, 

como a carteira de uma pessoa que tem é algum problema que 

precisa usar cadeira de rodas, então será uma carteira que 

regulamenta a pessoa poder estacionar o veículos aonde 

quiser, aonde tem a regulamentação, é uma lei que foi feita 
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de minha autoria para que a gente possa ter mais essa, mais 

essa coisa junto aos autistas, estamos aqui trabalhando muito 

pras crianças em relação a educação, em relação a tudo que 

puder fazer nessa casa de leis e isso aqui é só mais um, uma 

porcentagemzinha do que a gente pode ajudar em relação a 

isso, então espero que vossas excelências sejam favoráveis 

e estamos aqui pra fazer o melhor para todos do nosso 

município, obrigado seu presidente. Presidente - Coloco em 

discussão, perdão coloco em votação e solicita-se ser chamado 

o manifesto favorável, contrário ao referido projeto. 

Vereador André Ricardo Biscaro – favorável. Vereador Antonio 

Bianchi- favorável. Vereador Doutor Daniel Moretto- 

favorável. Vereador Fabiano Domingos dos Santos- favorável. 

Vereador José Roberto Pinheiro – ausente. Vereador Josias de 

Carvalho – ausente. Vereador Luiz Carlos Garcia – favorável. 

Vereador Milton Alves de Carvalho – favorável. Vereador 

Onevan Batista do Amaral – favorável. Vereador Rafael Amancio 

Volpato – favorável. Vereador Regivan Moraes da Silva – 

favorável. Vereador Rodrigo Massuo Sacuno – favorável. 2° 

Secretário - Com dez votos favoráveis e dois ausentes seu 

presidente. Presidente - Declaro o projeto de lei setenta 

cinco de dois mil e vinte dois, de autoria do Poder 

Legislativo Municipal, vereador André Ricardo Biscaro. 

Aprovado em primeira e única discussão e votação. Presidente- 

Passamos a tribuna. Presidente- Vereador Regivan Moraes da 

Silva - dispenso presidente. Vereador Fabiano Domingos dos 

Santos – ausente. Vereador José Roberto Pinheiro - ausente  

Vereador André Ricardo Biscaro – dispenso. Vereador Rafael 

Amancio Volpato –dispenso. Vereador Milton Alves de Carvalho 

– dispenso. Vereador Luiz Carlos Garcia – dispenso. Vereador 

Doutor Rodrigo Massuo Sacuno - dispenso presidente. Vereador 

Josias de Carvalho – ausente. Vereador Onevan Batista do 
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Amaral – dispenso. Vereador Antonio Bianchi – dispenso. 

Vereador Doutor Daniel Moretto – dispenso. Presidente-  Nada 

mais havendo a tratar, sobre a proteção de Deus declaro 

encerada a presente sessão. PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

NAVIRAÍ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, aos seis dias do mês 

de março de dois mil e vinte e três. 
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